REGULAMENTO 103 A - SUBPARTE H

CONSTITUIÇÃO DE ASSOCIAÇÕES E CLUBES

103.151- APLICABILIDADE

Esta subparte estabelece as regras e procedimentos para a constituição de associações, clubes ou agremiações similares de operadores de veículos ultraleves.
103.153 - GERAL
As associações e agremiações devem monitorar as operações de veículos ultraleves e servir de elo desta atividade com a autoridade aeronáutica. A doutrina de segurança de vôo, a atualização nos procedimentos e regras de tráfego aéreo, o treinamento e as boas práticas da aeronáutica, dependem em grande parte da interação dos pilotos de ultraleves, com estas entidades. A autodisciplina e o espírito de cooperação devem ser incentivados, a fim de que a atividade possa oferecer a todos, com a menor interveniência fiscalizadora possível da autoridade aeronáutica, o almejado prazer, aliado à segurança de vôo. 

103.155 - ASSOCIAÇÕES 

(a) As associações têm caráter nacional e devem representar, perante a autoridade aeronáutica, as comunidades de usuários dos veículos ultraleves (não propulsados, autopropulsados convencionais e autogiros). 

(b) As associações são entidades civis sem fins lucrativos e devem ser constituídas de acordo com o RBHA 140.
(c) Às associações são delegadas, condicionalmente, a emissão de certificados de Piloto Desportivo, Piloto de Recreio e Certificado Médico de Piloto de Ultraleves.

(d) As associações devem ter seus manuais de procedimentos, relativos às atividades que lhes foram delegadas, aprovados, periodicamente, pela autoridade aeronáutica.

(e) A autoridade aeronáutica poderá credenciar, representantes regionais a pedido das associações.

(f) Só poderão assinar os certificados, emitidos pelas associações, os representantes devidamente credenciados pela autoridade aeronáutica. 

103.157 - CLUBES DE VEÍCULOS ULTRALEVES 
(a) Os interessados no funcionamento de clubes ou entidades similares deverão apresentar à autoridade aeronáutica da área a seguinte documentação:


(1) Ata da assembléia geral de fundação da entidade, datilografada e assinada pelo presidente da assembléia, pelo secretário da assembléia e pelo presidente eleito da entidade;


(2) Relação dos sócios fundadores da entidade, contendo endereço e documento de identidade de cada um;


(3) Documento de qualificação dos diretores da entidade, em 02 (duas) vias, informando as suas funções;

NOTA: Toda entidade operadora de veículos ultraleves deve ter um Diretor de Operações e um departamento, ou setor, de segurança de vôo.

    (4) Estatuto da entidade em 4(quatro) vias; 


(5) Documentação comprobatória de propriedade ou de autorização para utilização de área para instalação da entidade;


(6) Requerimento à autoridade aeronáutica, solicitando a autorização de funcionamento, contendo endereço completo da entidade e telefone para contato.

(b) No caso de escola ou curso de pilotagem, os interessados deverão apresentar:


(1) Nome do responsável técnico pela coordenação da instrução na entidade, o qual deverá obrigatoriamente ser detentor de um certificado com a qualificação de instrutor;


(2) Programa de instrução teórica e/ou prática, conforme o caso pretendido. O conteúdo do programa de instrução deverá abranger, no mínimo, o contido no manual da respectiva associação aprovado pela autoridade aeronáutica.

 
(3) No caso de escola ou curso de pilotagem não  vinculado  a  um  clube ou entidade similar, 

deverão apresentar também, cópia do contrato social,  onde  conste  o  objetivo da escola ou do 


curso de pilotagem de ultraleves e os documentos especificados nos subparágrafos (a)(5) e (a)(6) desta seção
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